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LEISGABINETE DO PREFEITO LEISPODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

LEI N°3.423/22 DE 13 DE MAIO DE 2022. Denomina oficialmente de Rua Nascer do Sol a Rua conhecida como Josefa Ferreira Damasceno na 
comunidade do Parazinho em Tabuba, neste município. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, pelo art. 46, §7° da Lei Orgânica do Município de Caucaia, promulga a seguinte LEI: Art. 1º Denomina oficialmente de Rua Nascer do 
Sol a Rua conhecida como Josefa Ferreira Damasceno na comunidade do Parazinho em Tabuba, neste município. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA em 13 de maio de 2022. 
ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - (DR. TANILO) Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

LEI N°3.424/22 DE 13 DE MAIO DE 2022. Fixa diretrizes para implantação do Programa Municipal Academia da Melhor Idade, de incentivo ás 
pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, e aquelas considerados de mobilidades reduzida, prática de atividades esportivos aliadas ao conhecimento sobre 
benefícios trazidos à saúde, no âmbito da rede pública municipal de saúde. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 46, §7° da Lei Orgânica do Município de Caucaia, promulga a seguinte LEI: Art. 1º Esta Lei fixa diretrizes 
para a implantação do Programa Municipal Academia da melhor idade, de incentivo ás pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, e aquelas consideradas 
de mobilidade reduzida, na prática de atividades esportiva aliadas aos conhecimentos sobre os benefícios trazidos à saúde, no âmbito da rede pública 
municipal de saúde. Parágrafo único. Para implantação deste Programa serão utilizados os espaços livres e equipamentos desportivos públicos de pra-
ças e parques existentes no Município. Art. 2º São diretrizes do programa Academia da melhor idade: I –Incentivar as pessoas na pratica de atividades 
esportivas aliadas aos conhecimentos sobre benefícios trazido á saúde, aos limites do corpo e as potencialidades físicas; II –Propiciar discussão sobre as 
práticas esportivas diárias e conhecimentos sobre seus efeitos ao combate ao sedentarismo e ao aparecimento de doenças; III –Conjugação de esforços 
para criação da rede de profissionais das áreas da educação física e da saúde envolvendo os entes federativos, Universidades e instituições privadas, 
por meio de parcerias e convênios. IV- Implementação de ações conjuntas entre poder Público e instituições privadas que garantam a educação física 
para as pessoas que frequentam Academias da melhor idade; V- Estudos técnicos para a implantação de banco de dados informatizado para comporta 
informações de acompanhamentos dos resultados de saúdes das pessoas que frequentam as Academias da melhor idade: VI- Compromisso ou termos 
de cooperação entre instituição públicas e privadas tendo por objetivo o acompanhamento por acadêmicos dos cursos de educação física e de medicina 
voluntario das atividades físicas praticadas por pessoas nas Academias da Melhor Idade. Art.3 º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
quer couber, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contatos da data de sua publicação, podendo firmar parcerias com entidades públicas e privadas, 
objetivando a consecução do objetivo previsto neste diploma geral. Art.4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAUCAIA em 13 de maio de 2022. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - (DR. TANILO) Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Caucaia.

LEI N°3.425/22 DE 13 DE MAIO DE 2022. Denomina oficialmente de Jeovan de Freitas Viana (Jeovah) a Rua J sem denominação oficial localizada 
na Barra Nova. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 46, §7° da 
Lei Orgânica do Município de Caucaia, promulga a seguinte LEI: 1. Fica denominado oficialmente de Jeovan de Freitas Viana (Jeovah) a rua J sem 
denominação oficial localizada na Barra Nova; 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 3. Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA em 13 de maio de 2022. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - (DR. TANILO) Presidente da 
Câmara Municipal de Caucaia.

LEI N°3.426/22 DE 13 DE MAIO DE 2022. ESTABELECE O DESCARTE CORRETO DOS FRAGMENTOS E CACOS DE VIDRO NOS LIXOS 
DOMÉSTICOS E COMERCIAIS DOS IMÓVEIS SITUADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 46, §7° da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caucaia, promulga a seguinte LEI: Art. 1º Fica proibido o descarte de fragmentos de vidro nos depósitos de lixo residenciais ou comerciais 
dos imóveis situados no município de Caucaia, conjuntamente com os demais resíduos orgânicos e inorgânicos produzidos pelos respectivos morado-
res. Art. 2º Os vidros fragmentados deverão ser acondicionados em recipientes capazes de impedir o efeito cortante dos cacos, tais como garrafas de 
plástico, caixas de papelão e outros recipientes que proporcionem a segurança no manuseio pelos agentes de coleta de lixo. PARÁGRAFO ÚNICO. Os 
recipientes deverão conter caracteres informativos, em proporções de fácil visualização e célere compreensão, que indiquem a existência de material 
perfurante em seu interior. Art. 3° - Sendo o vidro passível de reciclagem, o descarte do lixo constituído de cacos ou fragmentos deverá ser destinado 
a centros de reaproveitamento dos objetos. Art. 4º A inobservância às disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas na Legislação 
ambiental municipal, sem prejuízo das demais que se fizerem cabíveis. Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber. Art. 6º Esta 
lei entrará em vigor 90 dias após a data da sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA em 13 de maio de 2022. ANTÔNIO 
LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - (DR. TANILO) Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.
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LEI N°3.427/22 DE 13 DE MAIO DE 2022. Altera a denominação da Estrada de Poço Verde para Estrada Zulmira de Souza Gonçalves, na localida-
de de Poço Verde, neste município, e dá outras providências. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pelo art. 46, §7° da Lei Orgânica do Município de Caucaia, promulga a seguinte LEI: Art.1° A atual Estrada de Poço Verde, 
na localidade de Poço Verde, passa a denominar-se Estrada Zulmira de Souza Gonçalves. Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 
Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA em 13 de maio de 2022. ANTÔNIO LUIZ DE 
ARAÚJO MENEZES - (DR. TANILO) Presidente da Câmara Municipal de Caucaia. 

LEI N°3.428/22 DE 13 DE MAIO DE 2022. PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO E A UTILIZAÇÃO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS 
BIODEGRADÁVEIS, EM RESTAURANTES, BARES, QUIOSQUES, AMBULANTES, HOTÉIS E SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 46, §7° da 
Lei Orgânica do Município de Caucaia, promulga a seguinte LEI: Art. 1º Fica proibida a comercialização e a utilização de canudos de plástico, exceto 
os biodegradáveis, em restaurantes, bares, quiosques, ambulantes, hotéis e similares no âmbito do Município de Caucaia. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação da presente Lei, para que os seus destinatários se adaptem ao determinado no Art. 
1º. Art. 3º Fica determinada a aplicação das seguintes penalidades, nos casos de descumprimento às determinações da presente Lei: I – advertência e 
intimação para cessar a irregularidade; II – multa no valor de 50 (Cinquenta) UFIRCA para vendedores ambulantes; III – multa no valor de 100 (Cem) 
UFIRCA para comerciantes que desenvolvam suas atividades em quiosques, barracas, bancas ou similares; IV – multa no valor de 200 (Duzentas) 
UFIRCA para comerciantes que desenvolvam suas atividades em bares, lanchonetes ou restaurantes; V – Multa no valor de 300 (Trezentas) UFIRCA 
para responsáveis por hotéis, motéis, pousadas ou afins. Parágrafo Único - em caso de cada nova reincidência, será cobrado o dobro do valor aplicado 
em cada Ato de Infração. Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA em 13 de maio de 2022. ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO MENEZES - (DR. TANILO) Presidente da 
Câmara Municipal de Caucaia.

EXTRATOS / AVISOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.11.01–01 
ARP - ÓRGÃO GERENCIADOR – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – ÓRGÃO PARTICIPANTE – SECRETARIA DE SAUDE - 
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA, 
REPRESENTADA PELO MARCIO CLEBER CYSNE MIRANDA – VALOR GLOBAL: 58.394,40 (CINQUENTA E OITO MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) PRAZO: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.11.01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINE-
RAIS E VASILHAMES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE. DATA DA ASSINATURA: 13 DE 
MAIO DE 2022. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.11.01–02 
ARP - ÓRGÃO GERENCIADOR – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – ÓRGÃO PARTICIPANTE – SECRETARIA DE SAUDE - EM-
PRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN COMERCIO DE AGUAS, REPRESENTADA POR 
CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN – VALOR GLOBAL: 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS) PRAZO: 12 (DOZE) MESES A PAR-
TIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.11.01 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS E VASILHAMES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAUCAIA/CE. DATA DA ASSINATURA: 12 DE MAIO DE 2022. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA DO MUNICIPIO DE 
CAUCAIA/CE

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.11.01–03 
ARP - ÓRGÃO GERENCIADOR – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – ÓRGÃO PARTICIPANTE – SECRETARIA DE SAUDE - EM-
PRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: AGUA 1000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, REPRESENTADA PELO BIANCA ELLEN 
LINS BARROS – VALOR GLOBAL: R$ 6.080,00 (SEIS MIL E OITENTA REAIS) PRAZO: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2022.03.11.01 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, ÁGUA ADI-
CIONADA DE SAIS MINERAIS E VASILHAMES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE. DATA 
DA ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 2022. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.12.01-
SDST. A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – CEARÁ, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próxi-
mo dia 02 DE JUNHO DE 2022, ÀS 09H (NOVE HORAS), através de endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br (Comprasnet), estará realizando 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sob o nº 2022.05.12.01-SDST, com 
fins a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRA-
GENS E PINTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNI-
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CÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra 
na Sede da Comissão, situada a Rua. Coronel Correia nº 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado, no horário de 
08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. A PREGOEIRO(A). CAUCAIA/CE, 18 DE MAIO DE 2022. MARIA LEO-
NEZ MIRANDA SERPA - PREGOEIRA.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o Extra-
to da Rescisão referente ao Contrato n° 2021.08.09.007. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE 
CONTRATADA: ANA CARLA GOMES DA COSTA. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na cláusula 10ª do 
contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 13 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - Ordenadora de Despesa da 
Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2022.03.24.01.341. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE CONTRATADO: BENEDITO DA COSTA SOBRINHO JUNIOR. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO 
MENDES SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
além do disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 16 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SAN-
TANA - Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação. 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2022.03.24.01.342. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE CONTRATADO: CLAUDIANO MORENO LIMA. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES SANTA-
NA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na 
cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 16 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - Ordenadora de 
Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o Ex-
trato da Rescisão referente ao Contrato n° 2022.03.24.01.098. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE CONTRATADA: FRANCISCA CINTHIA MOREIRA MIRANDA. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO 
MENDES SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além 
do disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 11 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - 
Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o Extra-
to da Rescisão referente ao Contrato n° 2021.08.11.135. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/
CE CONTRATADO: IRISVAN DE AMORIM MENEZES. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na cláusula 10ª 
do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 06 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - Ordenadora de Despesa 
da  Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2021.09.24.010. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESENVOL-
VIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAU-
CAIA/CE CONTRATADO: JOSÉ WELISON ALEXANDRE DO NASCIMENTO. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO 
MENDES SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
além do disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 11 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SAN-
TANA - Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2021.07.21.33 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE CONTRATADO: NATALIE CRISTINA CORDEIRO GUSMÃO. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERI-
DAN DE PAULO MENDES SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, além do disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 07 de abril de 2022. ERIDAN DE PAULO 
MENDES SANTANA - Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.
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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público 
o Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2022.03.24.01.255. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE CONTRATADA: PATRICIA KELINKA BARBOSA DE OLIVEIRA. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO 
MENDES SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
além do disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 02 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SAN-
TANA - Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2021.08.11.240. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESENVOL-
VIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAU-
CAIA/CE CONTRATADO: PAULO HENRIQUE MACEDO DA ROCHA. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES 
SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do 
disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 30 de abril de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - 
Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2022.03.24.01.345. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA/CE CONTRATADO: VALDIZAR MARTINS MOREIRA. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES 
SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do art. 79 c/c artigo 78, inciso I, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do 
disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes.Caucaia/CE, 16 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - Or-
denadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 2021.05.12.01. Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHO-
ES E EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E COMBUSTÍVEL. Objetivo: Prorrogação 
de prazo do contrato nº   2021.05.12.01. Processo Originário: Pregão Eletrônico N° 2021.03.10.02. Data da assinatura do Aditivo: 12 de maio de 2022. 
Vigência: até 13 de maio de 2023. Signatários: Naboth Elias de Castro - Ordenador de Despesas da Secretaria de Patrimônio e Transporte de Caucaia/
CE, a empresa XM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ N°: 06.974.198/0001-90 cujo representante é o Sr. 
Marcelo Mitoso Barreira, inscrito no CPF: N° 710.884.313-72.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTER-
NACIONAL Nº 2022.05.13.01-SETCULT. Tipo: Técnica e Preço. Data e Local de recebimento dos envelopes: 05 de julho de 2022, às 09h00min, 
no Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, nº 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, AÇÕES DE MERCHAN-
DISING E APOIO LOGÍSTICO DE EVENTOS DE TURISMO E DE NEGÓCIOS NO CEARÁ E NOS DEMAIS ESTADOS DO BRASIL, BEM 
COMO NO MERCADO INTERNACIONAL, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO E FORNECIMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TU-
RISMO E CULTURA DE CAUCAIA/CE. Cópia do Edital: Endereço acima, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou no site: https://licitacoes.
tce.ce.gov.br/. Informações: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 17 de maio de 2022. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão de 
Licitação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.05.10.02-
DAS. Objeto do Aditivo: Reajuste ao Valor Contratual, Prorrogação do Prazo de Vigência e Atualização Orçamentária. Objeto do Contrato: LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE APREENSÃO DE ANIMAIS JUNTO A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, SITUADO NA FAZENDA RANCHO DO VAQUEIRO, BR 020, KM 08, BAIRRO CAMPO GRANDE, 
CAUCAIA/CE. Processo Originário: Dispensa de Licitação Nº 2021.02.10.02. Prazo de Vigência: Prorrogado por 12 (doze) meses a partir de 
12/05/2022. Valor Global do Contrato após reajuste: R$ 46.503,96 (quarenta e seis mil, quinhentos e três reais e noventa e seis centavos). Dotação 
Orçamentária: 04.122.0161.2.117.0000; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. Signatários: Rodney Ro-
drigues de Souza – Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural (Locatário), e Clealdo Nascimento Lima – CPF 
nº 661.690.703-15 (Locador). Data de Assinatura: 12 de maio de 2022.

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Francisco Evandson Teixeira Lima

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SECTULT
Yrwana Albuquerque Guerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Milena Maciel Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Raquel Duarte Rodrigues

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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